
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

Comissão Permanente de Licitsçío

JUSTIFTCATIVA DE DTSPENSA DE LICITAçÁO POR VAIOR
Art. 24, lac. II, Lel tr' 8.666/93

Nos termos do a!t. 24, da t€i n' A.666193, e a.lterações posteriores, a Comissáo
Permancnte de LicitaÇáo da Câmara Municipal de Riachâo do Dantas, instituída pela Portaria n"
3312021, de 02 de junho de 2021, apresenta Justilicativa para a Contrataçáo de empresa e/ou
profissional para prestaçã.o de serviço de Comunicaçào Social, com objetivo de assessora. a
CâmaÍa Municipâl de Riacháo do Dantas, nos assuntos relativos à polÍtica de comunicaçáo com
a populaçào Riachàoense e com demais instituições, planejar, coordenar e executai politicas de
comunicaçáo, imptantar programas informativos, acompanhar e subsidiar os veiculos de
comunicaçáo com informaçôes sobre as ações do legislativo honraiias e eventos, genr os
assuntos de interesses da Câmara junto à populaçáo que devem ser divulgadas pelos meios de
comunicaçáo propondo alternativas de açáo, divulgando-as quando pertinente, estabelecer
contatoa com os órgàos de comunicaçáo, paÍa Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, mesmo
dispensada esta Justiflcativa, mediânte as considerações a seguir:

Consíàerando a necessidade desses serviços de comunicaçào social;

Consideroado que os objetivos a serem atendidos são o conhecimento e divulgaçào ao
público dos serviços aqui desenvolvidos;

Consíderand.o que a prestaçáo de serviços aqui pretendidos não se refere a parcelas de
um mesmo scrviço que possa ser rea-lizâda conjunta, concomitantemente e de uma só vez;

Considerando que o custo econômico para essa ticitaçáo é superior ao beneÍicio dela
extraivel e que a pequena relevância econômica nào justilica os gastoa com uma licitação
comum, a.lém de se poder causar prejuízos à Administraçáo, inclusive com o acréscimo de
preços, para a qual o serviço aqui esta sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de
ordem tegal e politica, incluido nisso a demanda de tempo que o certame licitatório exigiria;

Considerando que ura procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso,
hipótese de dispensa de licitaçâo, com espeque no art. 24, inciso ll da ki n' 8.666/93 e suas
alterações;

Considerando que o art. 26 da !.l'i. n' 8.666/93, com a redaçáo dada pela Lei n"
11.107/05, em seu parágraÍo único, estabelece as condiçôes formais para a composiçáo do
processo de dispensa de licitação - razào da escolha do fornecedor ou executante e justificaúva
do preço - alnda quc ülpenlada a Juatiícatlva Pata o pÍe.eote caso, de acordo com o caput
do mesmo ar-tigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:
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Co,lsíd€raftdo, ainda, que em atendimento à supra âludida normâ tegal, esclarecemos que
a escolha do proÍissional rIOHn LE!Í!ÍON 

^R 
UJO FREIRE nào foi contingencial e que o preço

apresentado pelo mesmo está compativel com os praticados no meÍcado.

Consíderando, por frm, que em mesmo sendo dispensada a justiflcativa, neste câso, por
não prevista no capul suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensütamentos do llustre
Administrativista Prol Marçat Justen Filho, em sua obra Comentários à Iêi de Licitaçôes e
Contratos AdminisEativos, quândo preconiza qve. 'Nenlam geslar d.e reanrsos públías podeia
escusor-se a justilcar una contrataçÁ.o diretd sob o Íunddn nto de que a hipótese ndo estdud
prevista no aú. 26.' r, é que assim o hzemos, âliados aos entendimentos o Tribunal de Contas
da Uniào:

'Nas &spcarí'J ou iruXbiíiâlaí* iz i;taao, façt coltit,,í itos autot tts
n.crútidt jtstifitatia, íâ let?ân, ahf.nío a 4h.ü cottttalz no ãrtigo
26, caput, f,á Là &666/1993.' 2

E-rposirrs é que entendemos ser dispensada a licitaçào, pois caracterizáda está a stuaçâo
enquadrada na forma do anigo 24, inc. II, c/c art. 26, parágraÍo único, incs. Il e lll, todos da l,€i
n' 8.666/93, em sua ediçáo atualizada, e, ainda assim, seria inexigivel a mesma, face à
inviabüdade de competiçáo,

ür$

Âssim, como já dito, colhida as propostas de preços, e analisada a documentaçáo eúgida,
foi classificada a do profissional JOHN LEIÍI{OI{ AR UJO FREIRE, por ter apresentado preço
de acordo com o praticado no mercado. Â proposta apresentou o seguinte valor: R$ 1.460,00
(um mil e quatrocentos e sessenta reais) mensais, totalizando o valor estimado de RS 17.S2O,OO
(dezessete mü e quinhentos e vinte reais) para a prestaçâo de serviços de comunicaçáo social,
no periodo de até 31 de dezembro de 2022.

eq.N

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçáo correrào por conta seguinte
dotaçáo orçamentária:

UO: Ol00l - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
Açáo: 01.031.0008.2001 - Manutençáo da Câma-ra Municipa.l
Classilicaçáo da Despesa: 3390.36.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoa Fisica
Fonte de Recursos: 15000000

Então, esr cumprimento ao disposto no caput do afi,26 da mesma norma juridica já aqui
mencionada, ainda que desnecessâlio, por nào contemplado naquele artigo, mas, apenas, a
titulo de formalizaçâo, submetemos a presente justilicativa ao Ilustrissimo Senhor presidente da
Câmara Municipal de Riachào do Dantas, para apreciaçáo e posterior ratificaçào.

Riachào do Dantas, 05 de janeiro de 2022.
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